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PODER JUDICIÁRIO DO 

ESTADO DE MATO 

GROSSO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 N. 017/2023-CIF 

Responsável pela emissão do  

Termo de Referência: 

Roberto Cyríaco da Silva/  

Origem: CINFRA/Div. Manutenção 

 

1. OBJETO 

Registro de Preços para eventual contratação de empresa que, sob 

demanda, prestará serviços de manutenção predial preventiva, com 

fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, com 

o maior desconto a ser aplicado em planilhas de serviços e 

insumos, constantes da TABELA SINAPI VIGENTE.  

Os serviços e os materiais serão pagos de acordo com os valores 

constantes da tabela SINAPI estabelecida para o Estado de Mato 

Grosso, com incidência do desconto ofertado pela Licitante, 

acrescido do BDI correspondente ao Polo. 

  

CÓDIGO APLIC (TCE): 00027033 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que os Lotes 01 e 12 do Pregão 006/2023 CIA: 

003815.22.2023.8.11.0000, de mesmo objeto foi cancelados 

(fracassados) pelo sistema, em virtude de desclassificação de 

todos os licitantes face a erro na apresentação e 

inexequibilidade das propostas, lotes estes que atenderiam as 

demandas de manutenção corretiva e preventiva do Tribunal de 

Justiça e seus anexos e/ou locados e as edificações do Polo I, 

portanto essa contratação possibilitará a realização de 

manutenção corretiva, por demanda, garantindo as mínimas 

condições de trabalho aos Magistrados, servidores e usuários 

das edificações; 

2.2. Justifica-se a presente contratação diante a inexistência de 

pessoal especializado no quadro funcional desse egrégio 

Tribunal e ainda pela necessidade de realizar manutenções 
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preventivas e corretivas nos edifícios ocupados pelas Unidades 

Jurisdicionais desse Poder Judiciário, fato este constante em 

muitas vezes não previsíveis tais como chuvas e outras que 

ocasionam danos não que requerem pronto atendimento; 

2.3. Tal contratação tem como objetivo realizar a conservação 

evitando ainda a ocorrência de maiores danos aos locais, haja 

vista que podem vir a ocorrer eventos urgentes que necessitem 

de atendimento imediato afim de evitar maiores danos aos 

usuários internos e externos das Unidades, bem como evitando 

prejuízos orçamentários, que podem ocorrer pela perca de 

materiais permanentes e documental caso venha a ocorrer danos 

aos documentos armazenados no interior das edificações que 

compõem o Tribunal de Justiça, gerando assim atrasos 

processuais; 

 2.4. Deve ser considerando que a falta de manutenção predial, 

principalmente nas instalações mais antigas, pode colapsar 

alguns sistemas vitais ao desempenho das atividades 

desenvolvidas pelas Unidades Judiciárias.  

2.5. Vale salientar que esta contratação tem a premissa de 

realizar a conservação predial preventiva e corretiva as 

Unidades desse Poder Judiciário, visando ainda a continuidade 

aos trabalhos oriundos de Pregões anteriores realizados nos 

mesmos moldes com êxito pleno na execução dos serviços, além 

de reduzir custos, pois dessa forma evitamos a realização de 

obras desnecessárias em face de sua conservação.  

2.6. Conclusivamente, pretende-se garantir a eficiência dos 

edifícios ocupados pelas Unidades Juriscionais tornando a vida 

dos servidores e demais usuários, mais agradável, seguro e 

saudável, minimizando futuros transtornos e contratempos, bem 

como a conservação do patrimônio do Poder Judiciário; 

2.7. Visando ainda evitar que os prédios do Poder Judiciário 

entrem em estado de degradação nas suas instalações seja de 
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forma estrutural, elétrica, hidrossanitária, lógica, 

telefônica, sendo impossível a padronização via lista de 

serviços a serem realizados face a particularidade de cada 

região e outros fatos imprevisíveis, ficando impossível a 

realização uma contratação dessa natureza que não por Sistema 

de Registo de Preço, tendo em vista que os custos são oficiais 

retirados da Tabela SINAPI e atendendo ainda o previsto na 

Resolução 114/2010 do CNJ. 

2.8. Registro que a realização de manutenções de forma 

emergencial ocorrem de forma constantes, uma vez que os 

edifícios podem ser atingidos por eventos naturais, além de a 

ocorrência de fatos ocorridos por caso fortuito ou força 

maior;   

2.9. Vale salientar que esta forma de contratação vem sendo 

utilizados por diversos órgãos, uma vez que essas manutenções 

não há como prever e nem esperar todo um procedimento 

licitatório e ficar dentro do que preceitua a Lei de 

Licitações de que regra é licitar, destacando ainda que esta 

Coordenadoria de Infraestrutura vem atendo as Unidades 

Jurisdicionais nesses últimos 09 (nove) anos com Atas de 

Registros de Preço dessa natureza; 

2.10. Douto norte a importância de contratação dessa natureza 

garante que não será comprometimento de orçamento pois, apenas 

utiliza-se quando da confecção do contrato para a realização 

de serviços em um determinado local e ou quando tem noção dos 

serviços a serem executados. É importante ressaltar que a 

eficiência do Contrato de Terceirização da Manutenção Predial, 

em vigor, está diretamente relacionada a solução mais 

eficiente que legitima a necessidade de continuarmos neste 

mesmo engajamento disponibilizando ao Poder Judiciário 

mecanismos que possamos atender a todas as edificações por nós 

utilizadas. 
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2.11. Reforço ainda a vantagem de se contratar por intermédio de 

Registro de Preços, uma vez que não compromete o orçamento 

desse Poder Judiciário, pelos serviços serem contratados 

apenas quando se efetivarem a demanda de manutenção estimadas. 

2.12. Vale ressaltar que esta modalidade de contração já está 

sacramentada pela Corte de Contas do estado de Mato Grosso TCE 

conforme Resolução Normativa nº 6/2021-TP. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO TÉCNICO 

3.1. Os valores a serem empenhados serão estimados, tendo em 

vista a impossibilidade de se prever a totalidades das 

necessidades ao iniciar os serviços por estarmos diante de uma 

manutenção e conservação predial. 

3.2 O levantamento dos serviços a serem realizados serão 

levantados pela empresa vencedora e analisada por um 

profissional de engenharia que atua na divisão de manutenção. 

3.2.1. Após o levantamento a equipe de engenharia da Divisão de 

Manutenção a qual autorizará a realização dos itens 

planilhados pela empresa, garantindo a sua conclusão  

3.2.2. O pagamento será feito mediante medição devendo serem 

pagos apenas os serviços devidamente executados e previamente 

autorizados, levando-se em conta saldo de valor de empenho. 

3.2.2.1. Os pagamentos dos serviços realizados serão liquidados 

mediante apresentação de planilha dos serviços que foram 

executados, de acordo com os itens disponíveis na Tabela 

SINAPI (não desonerada) vigente no momento da apresentação da 

documentação ou, na ausência de itens na referida tabela 

deverá ser realizada, pela empresa Contratada, composição dos 

serviços aplicados visando a definição do seu preço global 

(mantendo o desconto ofertado com acréscimo de BDI)e 

devidamente aprovado para fiscalização técnica; 
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3.3. As solicitações nos moldes do disposto no item 3.1 tem 

razoabilidade técnico-administrativa. Em razão da existência 

de diversas Unidades Judiciárias nesse Poder, dessa forma, 

pode haver necessidades comuns de manutenção, mas também 

necessidades particularmente distintas, sendo assim torna-se 

mais eficiente gerar empenho estimados por Polo levando-se em 

conta que ao gerar contratos fracionados traria dificuldades 

quanto ao acompanhamento e fiscalizações dos contratos pois, 

planilhar, fiscalizar e controlar individualmente as inúmeras 

demandas de serviços aumenta a possibilidade de erro, diante 

dos poucos funcionários existentes no setor, por isso ao 

autorizar a realização dos serviços ao contratos e pagar após 

a análise da planilha de serviços concluídos verificados in 

loco, ou mediante imagens ou diligencias junto aos gestores 

das Unidade Judiciárias para posteriormente efetuar o 

pagamentos dos mesmos, até porque já foi motivo de apontamento 

pelo Controle Interno dessa Corte. 

3.1.1.2. Essa forma auxilia na realização de um controle melhor 

dos serviços realizados tendo em vista que serão pagos apenas 

os serviços que foram executados pelo contratado e vistoriado 

pela equipe técnica da Divisão do Manutenção.   

3.1.2. Após celebração do termo contratual serão autorizados a 

execução dos serviços por um representante da Coordenadoria de 

Infraestrutura.  

3.3. Caso haja discrepância entre os valores dos insumos 

(materiais) da Tabela SINAPI comparada aos preços praticados 

no mercado, quando comprovado pelo Fiscal do Contrato este 

autorizará o planilhamento dos serviços levantados devendo ser 

adotado o preço mais vantajoso para o Poder Judiciário. 

3.4. Para cada empenho será utilizada a TABELA SINAPI vigente no 

momento da realização do pedido de empenho.  
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3.5. Por regra, a manutenção corretiva consiste na prestação de 

serviço, sob demanda, nos sistemas integrados às instalações 

prediais, dispositivos hidrossanitários, pluviais, instalações 

e dispositivos elétricos, bem como reconstituição das partes 

civis afetadas; 

3.6. Os componentes de edificação (conservação predial) 

abrangidos na manutenção objeto deste Termo de Referência 

constituem, em infinitos serviços, no entanto afim de ilustrar 

a contratação apresentamos abaixo exemplificações dos serviços 

a serem realizados no decorrer da vigência contratual: 

3.6.1. Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos 

encanamentos da rede de água e esgoto, conexões, 

registros, torneiras, pias, vasos sanitários, caixas 

sifonadas, substituindo-os caso necessário; 

3.6.2. Corrigir a regulagem de válvulas, caixas de descarga, 

válvulas de mictórios, registro, engates, sifões e outros 

dispositivos, trocando-os ou reparando-os quando 

necessário; 

3.6.3.  Realizar reparações na vedação de metais, substituindo-

as caso necessário; 

3.6.4. Reparar ferragens e louças sanitárias, corrigindo ou 

substituindo o que estiver danificado; 

3.6.5. Reparar caixas de esgoto, caixa de inspeção, drenos, 

galerias de água pluvial, procedendo-se à limpeza e 

eliminando quaisquer irregularidades; 

3.6.6. Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de 

ramal de abastecimento de água, consertando ou 

substituindo registro, válvulas retentoras, torneiras, 

boias e outros dispositivos hidráulicos danificados; 

3.6.7. Realizar desentupimento de rede de esgoto predial, pias, 

vasos sanitários, caixas sifonadas, ralos, caixas de 

inspeção; 
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3.6.8. Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a 

distribuição de disjuntores, balanceamento de fases, 

substituição de dispositivos elétricos, reaperto de 

conectores, medição de correntes; 

3.6.9. Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas 

em geral, tanto nas instalações internas quanto externas, 

incluindo o conserto ou a substituição de condutores, 

interruptores, lâmpada, reatores, sejam externas ou de 

embutir, simples ou tripolar, com ou sem aterramento; 

3.6.10. Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa 

tensão, incluindo quadro de distribuição, disjuntores, 

condutores, canaletas, calhas, receptáculos e 

interruptores; 

3.6.11. Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de 

emergência; 

3.6.12. Reparar ou substituir dispositivos elétricos e 

eletrônicos tais como reatores, contactores, chaves de 

baixa tensão, fusíveis; 

3.6.13. Realizar manutenção ou substituição de luminárias; 

3.6.14. Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das 

luminárias, lâmpadas, contatos de reatores, base de 

soquetes, disjuntores; 

3.6.15. Realizar medição dos circuitos para verificar o estado 

da fiação, corrigindo ou substituindo aqueles que 

apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que 

afetem o nível de tensão das tomadas, lâmpadas e 

equipamentos; 

3.6.16. Ativar e mudar pontos elétricos; 

3.6.17. Corrigir falhas em telhados e suas estruturas; 

3.6.18. Realizar eventuais correções nos revestimentos de 

paredes, tetos e pisos; 
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3.6.19. Realizar eventuais correções nos revestimentos internos 

e externos, eliminando a existência de trincas, 

descolamentos, manchas e infiltrações; 

3.6.20. Corrigir falhas em forros internos e recuperar os 

pontos defeituosos, utilizando os mesmos materiais 

anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento 

e pintura da mesma cor já existente; 

3.6.21. Realizar regulagem, alinhamento, ajuste de pressão, 

lubrificações de portas e janelas, consertos ou 

substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas 

hidráulicas, puxadores, trincos e serviços de plaina; 

3.6.22. Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de 

pisos, acessos, corrimãos, muros e portões; 

3.6.23. Realizar correções em paredes, eliminando trincas, 

fissuras, desgastes e pintura; 

3.6.24. Realizar correções, eliminando infiltrações ou 

vazamentos em lajes impermeabilizadas e, se necessário, 

proceder à remoção da vedação e realizar nova 

impermeabilização; 

3.6.25. Executar revisão geral de janelas, portas, portões, 

corrigindo falhas encontradas ou substituindo partes 

quando necessário; 

3.6.26. Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando 

lixamentos, soldas, pinturas, vedações, regulagens e 

remoção de partes enferrujadas; 

3.6.27. Realizar limpeza de calhas e substituição de telhas; 

3.6.28. Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, 

impermeabilização, pintura, reaperto de parafusos, 

substituição de puxadores e fechaduras, montagens de 

móveis; 

3.6.29. Realizar instalação de quadros, murais, acessórios de 

banheiro e copa; 
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3.6.30. Outros serviços correlatos, não elencados acima, que se 

enquadrem no escopo desta contratação; 

3.6.31. Recuperação de telhado,  

3.6.32. Alteração de paredes de gesso acartonado,  

3.6.33. Alteração de pontos de instalação elétrica e 

hidrossanitária, 

3.6.34. Mudança de ponto de lógica e telefonia,  

3.6.35. Recuperação de calçadas,  

3.6.36. Manutenção de pátios internos,  

3.6.37. Recuperação de pintura (alvenaria, gesso acartonado, 

madeira e estrutura metálica),  

3.6.38. Recuperação de piso de concreto para acessibilidade,  

3.6.39.Troca e ou Substituição de revestimentos, louças e 

metais,  

3.6.40. Manutenção em quadro de distribuição de energia,  

3.6.41.Manutenção da impermeabilização (pisos, lajes e 

paredes). 

3.7. Os materiais, equipamentos, aparelhos e ferramentas serão 

disponibilizados pela contratada aos profissionais para 

execução dos serviços; 

3.7.1. Todos os materiais a serem empregados deverão ser 

novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade 

extra ou superior e certificados pelo INMETRO.  

3.7.2. Serão rejeitados os materiais classificados como linha 

popular ou econômica. 

3.8. Os serviços eventuais somente poderão ser realizados, após a 

realização do levantamento dos quantitativos e custos, 

mediante prévia e expressa autorização da fiscalização, caso 

não seja cumprido esse procedimento por parte da contratada os 

valores relativos aos serviços executados sem autorização 

poderão não ser pagos; 
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3.8.1. Caso a contratada identifique durante a execução de um 

serviço corretivo a necessidade de serviços adicionais, 

tal fato deverá imediatamente ser informado à 

fiscalização, que por sua vez analisará a viabilidade de 

sua execução, caso a caso devendo a contratada, sempre que 

possível, efetuar registros fotográficos para posterior 

comprovação adotando o procedimento trazido no item 3.8. 

3.9. Os serviços executados terão garantia de 180 (cento e 

oitenta) dias corridos, contados do a partir da medição 

realizada por um técnico da Coordenadoria de Infraestrutura do 

Tribunal de Justiça; 

3.10. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a 

reparar qualquer vício relacionado a má execução dos serviços, 

sem ônus para a contratante; 

3.11. O recebimento dos trabalhos executados não exclui a 

responsabilidade civil da contratada pela solidez e segurança 

dos serviços e dos materiais empregados; 

3.12. A contratada deverá arcar com todos os procedimentos 

necessários à execução dos trabalhos contratados e, ao final, 

solicitar o pagamento dos serviços com base no preço proposto; 

3.13. A retirada de motores, bombas ou qualquer outro equipamento 

para a realização de reparos somente poderá ser efetuada pela 

contratada após comunicação ao fiscal do contrato e 

autorização do fiscal de execução, os quais deverão ser 

devolvidos ao local de origem e instalados, sem ônus 

adicional para a contratante; 

3.14. Serão objeto das intervenções previstas neste Termo de 

Referência os ambientes internos e externos das edificações 

das unidades prediais que compõem os Lotes 01 e 02, descritos 

no Item 6, de acordo com as ordens de serviços emitidas pela 

contratante; 
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3.15. Durante a execução do Contrato, quando houver alterações 

nas áreas ocupadas, ocorrência de mudança de endereço das 

Unidades Judiciárias e ou administrativas do Poder 

Judiciário, ou inclusão/exclusão de novas áreas, estas serão 

informadas à contratada; 

3.16. A contratada deverá fazer a movimentação de móveis e 

equipamentos, eventuais desmontagens e remontagens de móveis, 

quando for necessário à desobstrução do local onde serão 

realizados os trabalhos além de protegê-los com manta 

plástica.  

3.17. A Contratada deverá realizar o reposicionamento dos móveis 

e equipamentos no local, imediatamente após a conclusão dos 

serviços, seguindo-se da limpeza do local, arcando com 

qualquer dano que vier a causar ao patrimônio do Poder 

Judiciário; 

 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

4.1. Os serviços serão executados, no período e locais indicados, 

após levantamento, realizado pela contratante, dos serviços e 

analisados pela equipe técnica da Coordenadoria de 

Infraestrutura a serem executados, mediante emissão de “Ordem 

de Execução dos Serviços – OES”.  

4.1.1. Anterior à liberação da Ordem de Execução dos Serviços – 

OES deverão ser executados os levantamentos dos serviços a 

serem realizados nos Polos. 

a) As autorizações para o início dos serviços serão contados a 

partir da entrega da Ordem de Execução dos Serviços – OES, 

onde constará a Comarca a ser atendida, mediante o empenho 

realizado levando em consideração a impossibilidade da 

previsão da totalidade dos serviços que deverão ser 

obrigados a serem realizados que são apenas descobertos com 

o início da execução dos trabalhos; 
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4.2. Os valores dos serviços contratados serão pagos de acordo 

como empenho do polo mediante medição dos serviços executados. 

4.3. Para os reparos corretivos emergenciais, a empresa deverá 

iniciar os serviços em até 72 (setenta e duas) horas após o 

recebimento da Ordem de Execução dos Serviços – OES; 

4.3.1. Consideram-se reparos corretivos emergenciais, aqueles 

ocasionados por caso fortuito ou força maior (exemplo: 

descargas atmosféricas, quedas de árvores, acidentes e 

etc) e todos aqueles que podem comprometer a segurança das 

pessoas e bens patrimoniais; 

4.4. Os serviços que não tenham sido autorizados serão 

desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo à 

contratada qualquer alegação em contrário; 

4.5. Os serviços somente serão considerados finalizados mediante 

informação expedida pelo fiscal do contrato, após vistoria com 

emissão de relatório realizado por um engenheiro e/ou técnico 

da Coordenadoria de Infraestrutura do Tribunal de Justiça. 

4.6.1. Os serviços executados no Fórum da Capital somente serão 

considerados finalizados mediante informação expedida pelo 

fiscal do contrato que será designado pela Gestora Geral do 

Fórum da Capital. 

 

5.  PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP E PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ORIUNDOS 

DA ARP 

5.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços será de 

12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do referido 

documento. 

5.2. Os Contratos oriundos da ARP que atenderão ao Tribunal de 

Justiça Lote 01 e as edificações do Polo I Lote 02, poderão ter 

sua vigência prorrogada, amparada pelo §1º do Art. 57 da Lei 

8.666/93, desde que a solicitação esteja devidamente justificada 
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pela área demandante e, desde que haja saldo orçamentário para 

sua efetivação. 

5.2.1   O contrato que atenderá ao Prédio Sede do Tribunal de 

Justiça de seus anexos (Lote 01) e as edificações que compõem o 

Polo I (Lote 02), por ser constante a demanda sem que haja 

condições de previsão de serviços a serem realizados esse poderão 

com a devida justificativa e aprovação da Alta Administração 

serem prorrogados com base no Art. 57, II - Lei nº 8.666/93. 

 

6.  DA ESTIMATIVA DE VALORES DESTINADOS AOS POLOS 

6.1. A estimativa de valores consta da tabela abaixo, ficando a 

estimativa de custos aquele previsto para o exercício 

financeiro na qual viger a presente ARP. 

 

LOTE 01 

Polo Comarca 
Distância da 
Capital do 
Estado (Km) 

Valor total 
estimado do Polo     

12 

Tribunal de Justiça e demais 
anexos (António Arruda, 

Escola dos Servidores, Creche 
e outros prédios que vierem a 
serem utilizados pelo TJMT 

 
 
 
00 

R$ 8.000.000,00 

 

LOTE 02 

Polo Comarca 
Distância da 
Capital do 
Estado (Km) 

Valor total 
estimado do Polo     

01 

- Cuiabá- Fórum da Capital 0 

4.000.000,00 

- Cuiabá - Juizados 
Unificados, Juizado da 
Infância e Juventude da 

Capital 

0 

Chapada dos Guimarães 67 
Poconé 102 

Santo Antônio de Leverger 32 
Várzea Grande  
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7.  DA PROPOSTA 

7.1. As propostas serão avaliadas para os Lotes 01 e 02 sendo 

considerada vencedora, a empresa que ofertar o maior 

percentual de desconto (com duas casas decimais) sobre a 

Planilha SINAPI (sem desoneração) vigente no Estado de Mato 

Grosso (cada Lote); 

7.1.1. Quando da contratação, o desconto percentual aplicado 

deverá, obrigatoriamente, ser replicado a todos os itens, 

individualmente, que por ventura venham a fazer parte de 

planilha quantitativa de serviços levantada para cada 

edificação do respectivo Lote, sendo ela através do SINAPI 

vigente ou de cotação de mercado. 

7.1.1.1. Com intuito de comprovar a exequibilidade do 

desconto ofertado, a empresa classificada deverá 

demonstrar através dos itens planilhados, constantes 

no Anexo I (com mês de referência Sinapi mais 

atualizado), que mesmo aplicando o desconto 

percentual (com duas casas decimais) sobre os 

serviços elencados, ainda existe viabilidade técnico-

financeira para executar o objeto desta contratação. 

7.1.1.2. Não será aceita composição de valores acima dos 

valores constante na Tabela SINAPI, tendo em vista 

que no momento da celebração do contrato será 

utilizado a Tabela SINAPI vigente; 

7.1.1.2. Como a Planilha SINAPI possui uma grande variedade 

de serviços e materiais passivos de serem 

solicitados, destacamos no Anexo I – (COMPROVAÇÃO DE 

EXEQUIBILIDADE), composto por 08 serviços que deverão 

ter sua comprovação de exequibilidade pela Empresa 

classificada, através do desconto ofertado como 

proposta (duas casas decimais). Fica estabelecido que 

os subitens que compõe os 8 Serviços constantes do 
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Anexo I deverão ser preenchidos manualmente (apenas 

os espaços em amarelo), também com duas casas 

decimais no seu lançamento. O total do item deverá 

corresponder ao percentual de desconto ofertado na 

proposta. Aceitaremos uma variação de + 0,02 e – 

0,02, com o escopo de garantir uma maior 

competitividade. 

 

7.1.1.3. A Divisão de Manutenção avaliará a planilha 

demonstrativa fornecida pela Empresa (conforme Anexo 

I) e, em encontrando alguma inviabilidade de execução 

em pelo menos 01 dos 10 Serviços apresentados 

(compararemos os valores apresentados com cotações, 

no mercado do Estado de MT, de fornecedores para 

CNPJ, além da composição de custos para os 

profissionais que compõe os 10 serviços planilhados – 

referência para o Estado de MT), desclassificará a 

empresa proponente, chamando a empresa subsequente; 

7.1.1.3.1. Os valores dos profissionais preenchidos na 

planilha do ANEXO I, serão comparados com os 

valores do piso salarial especificado na 

convenção coletiva vigente no “Site” SINDUSCON 

MATO GROSSO (trabalhadores da construção civil) 

constante da Tabela SINAPI vigente; 

 

7.1.3. No desconto percentual deverão estar previstas e 

inclusas todas as despesas relativas a impostos, taxas, 

frete e demais encargos pertinentes ao escopo desta 

contratação; 
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7.2. Para o valor final dos serviços executados será assegurado a 

aplicação de BDI seguido pelo desconto ofertado, conforme 

tabela abaixo: 

   COMPOSIÇÃO DE B.D.I.  25% 
AC Administração Central  4,00% 
G Garantia  0,40% 
S Seguro 0,40% 
R Risco 1,27% 
F Despesas Financeiras (F) 1,39% 
L Lucro 6,10% 

IMPOSTOS  
  PIS 0,65% 
  COFINS 3,00% 
  ISSQN 5,00% 

Total d Grupo I 8,65% 
      

FÓRMULA: 
 
 
 
 
 
 

RESULTADO DA FÓRMULA  25% 
  

Tabela de composição de referência. Cada empresa será o 
responsável por suas arrecadações na NF de acordo com o município.  

 

 

7.2.1. Para os Lotes: 

Será assegurado a aplicação de 25% para serviços, conforme 

Acórdão TCU nº 2369/2011 – Plenário; 

7.3.  A empresa interessada em participar do certame licitatório, 

poderá ser contratada, para diversos Polos, desde que seu limite 

de capital social ou patrimônio líquido permita, conforme termos 

do §3º do Art. 31 da Lei 8.666/1993; 
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7.3.1. Caso a Empresa não comprove que seu capital social ou 

patrimônio líquido não exceda a 10% (dez por cento) do 

valor estimado do Polo, somados aos saldos dos seus 

contratos vigentes, esta será desclassificada e, 

imediatamente, será convocada a Empresa subsequente.  

7.3.2. Para embasar este subitem, a empresa deverá apresentar a 

relação de contratos vigentes, com qualquer entidade 

pública ou privada, bem como os respectivos valores e 

saldos contratuais, devendo a Assessoria do Apoio Contábil 

- TJMT, realizar conferência, afim de atestar a veracidade 

da informação, emitindo Parecer Contábil. 

 

Empresa: XXXXX LTDA 
(A)Capital 

Social: 
R$ 00,00 

 

Item 
Contrato 

nº 
Nome_Entidade 

Valor 

Contrato Saldo 

1 XX/2018 Secretaria de ... R$ 00,00 R$ 00,00 

2 XX/2019 Tribunal de... R$ 00,00 R$ 00,00 

3 XX/2019 Supermercado ... R$ 00,00 R$ 00,00 

TOTAL R$ 00,00 
(B) R$ 

00,00 

 

7.3.3. No caso da habilitação do licitante não atingir as 

exigências cumulativas para os Lotes aos quais concorreu, 

o licitante deverá ser inabilitado em algum ou alguns 

deles, e a escolha deve recair sobre aquele ou aqueles que 

representarem o menor gravame para o licitante, os de 

menor valor, deverá recair sobre os que forem suficientes 

para que a habilitação do licitante atinja as exigências 

cumulativas do(s) Lote(s) remanescentes. 

7.4.  Por conta da natureza dos serviços a serem contratados 

(serviços que se correlacionam, o que inviabiliza a sua 
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divisibilidade); do volume financeiro a ser empregado e 

ainda, pelo volume de exigências técnicas e temporais nas 

execuções dos trabalhos a serem solicitados, não será 

reservada cota de exclusividade para microempresa e 

empresas de pequeno porte; de acordo com inciso III do 

Art. 49 da Lei Complementar 123/2006. 

 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. Para atender as demandas desta contratação haverá a 

necessidade de suplementação orçamentária, através de superávit. 

 
Despesas Rubrica Prevista no PTA 

Unidade 

Orçamentária 
03.601-Funajuris 

Programa 036 - Apoio Administrativo 

Projeto/Ativi

dade/Operação 

Especial: 

2006 Lote Valor 

 

 

Unidade 

Gestora: 

3.3.90.39.0

00 – Outros 

Serviços de 

Terceiros 

Pessoa 

Jurídica 

 

UG 0002 - 2º 

Grau 

 

 

 

 

01 

 

 

 

R$ 8.000.000,00 

Unidade 

Gestora: 

3.3.90.39.0

00 – Outros 

Serviços de 

Terceiros 

Pessoa 

Jurídica 

UG 0001 - 1º 

Grau 

 

02 4.000.000,00 

Valor Total da Contratação  R$ 12.000.000,00 
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8.2. Os contratos originados das ARP serão limitados até os 

valores estimados nos quantitativo dispostos nos itens 6.1 e 8.1. 

pois, conforme objeto o item a ser registrado será o percentual 

de maior desconto exequível o qual será apurado na tabela 

constante do ANEXO I. 

  

9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A empresa contratada, no momento da emissão das Ordens de 

Serviço, deverá apresentar a relação de pessoal técnico que 

executará os serviços especificados na respectiva unidade 

jurisdicional;  

9.2. A empresa vencedora deverá dispor, obrigatoriamente, de 

equipes suficientes para atender as demandas do Tribunal de 

Justiça, haja vista que poderão ser expedidas várias Ordens de 

Execução de Serviços – OES, visando atender aos diversos 

serviços simultaneamente; 

9.3. A empresa contratada terá que efetuar a limpeza dos locais 

onde foram executados os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, garantindo seu uso pleno ao final dos trabalhos, 

como por exemplo: recolhimento de sobras de madeiras, respingo 

de massa de cimento, respingo de tinta, etc. 

9.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços ora 

contratados, nos termos da legislação vigente;  

9.5. Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos 

serviços, no regime desta contratação, sem interrupção da 

prestação dos serviços, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença médica, falta ao serviço, greve, demissão e 

outros motivos análogos, obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente;  

9.6. Providenciar, sempre que necessário, a manutenção 

preventiva/corretiva de equipamentos evitando a suspensão ou 

inoperabilidade dos serviços;  
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9.7. Manter seu pessoal uniformizado, além de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva 

(EPC) necessários; 

9.7.1. Os funcionários que durante a prestação de serviços, não 

atenderem os requisitos do item 9.7. serão proibidos pelos 

Fiscais de execução, de permanecer nas dependências das 

Unidades Jurisdicionais, cabendo total responsabilidade da 

contratada, e caso necessário, aplicar-se-á as sanções 

dispostas na Lei nº 8.666/93;   

9.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 

necessárias ao atendimento dos seus funcionários, 

eventualmente, acidentados ou com mal súbito;  

9.9. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as 

orientações da contratante, inclusive, quanto ao cumprimento 

das normas internas de Segurança e Medicina do Trabalho, bem 

como as orientações de prevenção de incêndio nas dependências 

da contratante;  

9.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Poder 

Judiciário de Mato Grosso (PJMT), no tocante ao fornecimento 

dos serviços/produtos, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas na Ata de Registro de Preço;  

9.11. Após a emissão da Ordem de Execução dos Serviços – OES 

ocorrendo a inexecução e/ou o atraso dos serviços, exceto por 

motivo de força maior, não eximirá a contratada das 

penalidades a que está sujeita, bem como pelo não cumprimento 

dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro; 

9.12. Comunicar, imediatamente, ao FUNAJURIS e ao Departamento 

Administrativo qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária, e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

9.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes; 
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9.14. Indenizar pelos danos causados por sua culpa ou dolo a 

terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência 

ou omissão de fiscalização da contratada, devendo adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes;  

9.16. A contratada poderá realizar reparos que não fazem parte do 

previsto nos serviços de manutenção e conservação predial, 

caso identificado deterioração da edificação, por meio de 

avaliação técnica realizada pela equipe de engenharia da 

Coordenadoria de Infraestrutura, mesmo que estejam ainda no 

prazo de garantia. 

9.17. Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como todos os 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outras despesas 

resultantes da execução do contrato.  

9.18. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que a contratada 

venha a sofrer em decorrência do contrato em questão, bem 

como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 

nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximirá 

o Poder Judiciário de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade;  

9.19. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 

das contratações do objeto do Edital correrão por conta 

exclusivos da contratada;  

9.21. A contratada quando da execução dos serviços de manutenção, 

deverá emitir a(s) Nota (s) Fiscal(is), observando o 

percentual do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

Natureza) do(s) município(s) onde o(s) serviço(s) de 

manutenção predial estiver(em) sendo executado(s); obedecendo 

ao disposto na Lei Complementar 116/2003, sua Lista de 
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Serviços anexa (Disposição sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN);  

9.22. A contratada deverá se atentar para as demais obrigações e 

responsabilidades previstas na Lei n. 8.666/93 e alterações, e 

na Lei n. 10.520/2002, Decreto Estadual 840/2017, além de 

outras Legislações pertinentes. 

9.23. Deverão ser observados os percentuais do imposto sobre 

serviços - ISSQN, vigente no município onde forem realizados 

os serviços; 

9.24. Poderão ser feitas vistorias com o escopo de verificação 

dos serviços a serem executados após a celebração da Ata de 

Registro de Preços ARP com o escopo de corrigir possíveis 

quantificações e ou novos serviços que surgirem; 

9.25. Serão vedadas a subcontratação para serviços de alvenaria, 

hidráulica, pintura e elétrica; 

9.26. Será permitida a subcontratação parcial, sem prejuízo ao 

objeto da licitação, conforme o Art.72, da Lei 8666/1993 para 

os serviços de carpintaria, marcenaria, serralheria e 

serviços de divisórias, forros, bota fora, rede lógica e 

sistema de proteção contra descargas atmosféricas – SPDA 

(parcela de menor relevância), desde que não superem 20% do 

total dos serviços estimados para a unidade; 

9.26.1. Para a subcontratação parcial deverão ser observadas 

as condições estabelecidas neste Termo de Referência e 

atendidos os seguintes requisitos: 

a) informação prévia à Fiscalização dos motivos da 

subcontratação, da identificação da subcontratação e 

das razões da escolha; e 

b) atendimento pela subcontratada, no que couber, das 

condições de habilitação e das disposições do edital e 

do contrato, mediante a apresentação da documentação 

pertinente à Fiscalização. 
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9.26.2. A Contratada, independente da subcontratação parcial, 

permanece responsável pela execução do objeto contratado 

respondendo pela qualidade e exatidão dos trabalhos 

subcontratados, sendo, ainda, perante à Contratante, 

responsável solidária com a subcontratada junto aos 

credores desta, no que se refere aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e 

pelas consequências dos atos e fatos a esta imputáveis; 

 

9.26.3. A Fiscalização, após analisar a solicitação da 

Contratada referente à subcontratação parcial, deverá se 

manifestar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento da solicitação, podendo solicitar outros 

documentos além dos apresentados, ou os esclarecimentos 

que julgar necessários, devendo a Contratada atender à 

solicitação no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

9.27. Será vedada a realização de serviços de transporte de bens 

e outros não elencados na descrição dos serviços, bem como 

serviço em prédio não definido ou não utilizado pelo Poder 

Público Estadual, sob pena de não recebimento dos serviços, 

descumprimento contratual e responsabilidade administrativa; 

 

9.28. Será vedada a construção ou ampliação de prédio público 

(que caracterizem obra), ou seja, serviços novos que 

descaracterizem serviços considerados reparos, manutenção, 

recuperação ou conservação predial; 

  

9.29. Para a execução dos serviços de manutenção que afete parte 

estrutural das edificações, será exigido o acompanhamento de 

um profissional técnico com recolhimento de ART no prazo 

máximo de 20 dias. 
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9.29.1. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais 

de que trata este item poderão ser substituídos, nos 

termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666 de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela 

administração; 

9.29.2. É vedado um profissional estar vinculado como 

Responsável Técnico em mais de uma empresa no mesmo 

certame. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela contratada. 

 

10.2. Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao 

desenvolvimento das atividades pela empresa contratada;  

 

10.3. Pagar a importância correspondente aos serviços e 

materiais/insumos no prazo contratado;  

 

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratada;  

 

10.5. Encaminhar à contratada as solicitações de realização dos 

serviços, mediante emissão de documento intitulado Ordens de 

Execução de Serviços- OES 

 

10.6. Emitir as Ordens de Execução dos Serviços – OES; 

 

10.8. Fornecer à Contratada todos os elementos necessários à 

perfeita execução dos serviços de reparo objeto deste Termo 

de Referência;  
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10.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa 

execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o 

acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

contratada às dependências do Órgão ou Entidade. 

 

10.10. Os Contratos advindos do presente Registro Preços somente 

poderão ser celebrados a partir da autorização da Alta 

Administração do Poder Judiciário; 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ARP 

11.1. Promover, por intermédio de servidor indicado, a 

fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 

contratado;  

 

11.2. Para todos os contratos originados desta ARP terão como 

fiscal o Servidor Eduardo Lobo Figueiredo, matrícula n. 33.967 

e o Fiscal Substituto será o Servidor Roberto Cyríaco da 

Silva, matricula n. 7.950. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. A contratada deverá apresentar a planilha de medição em 

conformidade quantitativa e qualitativa dos serviços 

executados no período, devendo ainda se atentar as normativas 

dispostas nas Normativas Internas dessa Corte;  

12.1.1 Os pagamentos deverão ser realizados por meio de medições, 

devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato; 

 

12.2. A planilha de medição será atestada após análise da 

fiscalização com apoio da equipe de engenharia da 

Coordenadoria de Infraestrutura, exceto aos contratos 

celebrados ao Fórum da Comarca de Cuiabá, conforme disposto 
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no item 11.2.1 deste Termo de Referencia, devendo ser de 

inteira responsabilidade daquela Unidade; 

 

    12.3. A fiscalização comunicará à contratada aprovação da 

planilha de medição, via e-mail fornecido pela contratada, 

devendo esta emitir Nota Fiscal; 

 

12.3. Após o ateste da fiscalização,  a nota fiscal deverá ser 

encaminhada para pagamento, devendo ser efetuado em até 30 

(trinta) dias, contados do recebimento na Divisão de 

Manutenção do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

 

12.4. O documento fiscal deverá vir acompanhados de: Certidão 

Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições 

previdenciárias e às de terceiros; Certificado de 

Regularidade de Situação do FGTS – CRF; Certidões Negativas 

de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual e Municipal, 

do domicílio sede da contratada; Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e Documento comprobatório de quitação de 

encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários 

contratados, entre outras solicitadas pelo Tribunal de 

Justiça/MT, previstas no Contrato; 

 

12.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação, fato que não gera 

direito a reajuste de preços ou à atualização monetária; 

 

12.6. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta 

será devolvida à contratada, para as necessárias correções, 

com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento a partir da sua reapresentação; 
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12.7. Deverá constar na Nota Fiscal o número e nome do Banco, 

número da Agência Bancária e número da Conta Corrente da 

contratada, o número do contrato. 

 

12.8. Os pagamentos deverão ser realizados por meio de medições, 

devidamente atestado pelo Fiscal do Contrato e o com apoio da 

equipe técnica de engenharia da Coordenadoria de 

Infraestrutura; 

12.8.1. Caberá ao Fiscal do Contrato em conjunto com a empresa 

ter o pleno controle das emissões das Notas Fiscais 

respeitando o saldo contratual; 

 

12.9. A administração não receberá os serviços que não estiverem 

em perfeitas condições de acordo com as especificações 

estipuladas neste Termo de Referência e das técnicas exigidas 

para os serviços de manutenção, ficando suspenso o pagamento 

da Nota Fiscal enquanto não forem sanadas tais incorreções; 

 

12.10. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do 

objeto será interpretada como não existente ou já incluída 

nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 

entrega das Propostas; 

 

12.11.  Caso haja alguma pendência de serviços ou irregularidade 

fiscal, que conste dos serviços medidos pelo Fiscal, o prazo 

para o pagamento iniciar-se-á após a regularização das 

pendências com a reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Administração; 

 

12.12. Para o valor final pagamento dos serviços executados será 

assegurados a aplicação de BDI seguido pelo desconto 

ofertado. 
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13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. O Licitante vencedor deverá apresentar até 05 (cinco) após 

assinatura Ata de Registro de Preços - ARP declaração de 

possuir em seu quadro permanente, 02 profissionais de nível 

superior, habilitados nas áreas de (01) engenharia civil ou 

arquitetura e (01) engenharia elétrica, detentores de 

atestados de capacidade técnica por trabalhos de 

características semelhantes, devidamente registrados nos 

respectivos Conselhos;  

 

13.2. A prova de vínculo do(s) responsável(is) técnico(s) 

mencionados no item 13.1 com a empresa licitante, deverá ser 

feita por meio de um dos seguintes documentos:  

a) Ficha de registro de empregado - RE, devidamente registrada 

no Ministério do Trabalho; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome 

do profissional; 

c) Contrato Social ou último aditivo se houver; 

d) Contrato de prestação de serviço (vide manifestação do TCU 

no Acórdão 291/2007 - Plenário); 

e) Com fundamento na jurisprudência sobre a matéria, a empresa 

poderá indicar como técnico responsável profissional não 

pertencente ao seu quadro de pessoal, desde que detentor de 

contrato civil de prestação de serviços; caso a empresa 

troque o profissional, esta deverá apresentar/designar outro 

de mesmo nível técnico, para a devida apreciação do Tribunal 

de Justiça; 

 

13.3. Prova de regularidade trabalhista, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme disposta na Lei nº. 

12.440, de 07 de julho de 2011; 

Página 28 de 33 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: R
O

B
E

R
T

O
 C

Y
R

IA
C

O
 D

A
 S

IL
V

A
,E

du
ar

do
 L

ob
o 

F
ig

ue
ire

do
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//c

ia
.tj

m
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

/d
ef

au
lt.

as
px

?c
od

ig
oV

al
id

ac
ao

=
19

40
21

A
B

mailto:manutencao@tjmt.jus.br
mailto:coordenadoria.infraestrutura@tjmt.jus.br


 
Tribunal de Justiça 

Mato Grosso 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
CINFRA/DMST/Divisão de Manutenção 

Telefone: 3617-3541/ 3568 - e-mail: manutencao@tjmt.jus.br 
coordenadoria.infraestrutura@tjmt.jus.br  

 
 

13.4. Capacitação técnico-operacional (da empresa): Registro ou 

inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da 

empresa licitante, nos moldes do disposto no art. 30, §1º da 

Lei n. 8.666/93; 

 

14. GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. A Contratada deverá apresentar à administração, garantia 

contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor empenhado, individualmente para cada unidade 

jurisdicional, dentro do Polo, desde que seja igual ou 

superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), no prazo de 

até 15 (quinze) dias úteis, contados da assinatura do 

contrato;  

14.1.1. A exigência que trata o item 16.1 se aplicará somente 

aos contratos advindos da ARP, cujo valor empenhado à 

unidade jurisdicional se enquadre nas condições acima; 

14.1.2. A garantia será liberada quando couber somente após o 

encerramento do contrato, ou ainda na ocorrência de 

outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei, 

e caberá à contratada optar por uma das modalidades de 

garantia prevista no art. 56, § 1º da Lei n.º 8.666/93;  

 

14.2. A Devolução/Restituição da garantia contratual ficará 

condicionada à comprovação pela Contratada, da inexistência 

de débitos trabalhistas e previdenciários em relação aos 

empregados que atuaram na execução do objeto contratado; 

 

15. PENALIDADES 

15.1. O descumprimento das condições estabelecidas no presente 

Projeto Básico sujeitará às penalidades previstas na Lei Nº 
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8.666/93 e da Lei Nº 10.520/02, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal; 

 

15.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos 

termos deste documento e no edital, sujeita às penalidades 

condicionará a contratada a multas, consoante o caput e §§ do 

art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota 

de Empenho, na forma seguinte:  

15.2.1. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:  

a) Atraso até 3 (três) dias úteis, multa de 2% (dois por 

cento); 

b) A partir do 4° dia útil até o limite do 5° dia útil, 

multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a 

inexecução total da obrigação a partir do 6° dia útil 

de atraso.  

 

15.3. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  

a) Atraso até 03 (três) dias úteis, multa de 2 % (dois por 

cento); 

b) A partir do 4° (quarto) dia útil até o limite do 5° 

(quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 

do 6° (sexto) dia útil de atraso;  

 

15.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, 

da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto 

adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá garantida a prévia e 

ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 20% (vinte 

por cento) sobre o valor contratado por Ordem de Serviços – 

O.S. emitidas (Acórdão 715/2021, do Plenário- TCU); 
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15.5. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no 

ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se 

sujeita às seguintes penalidades:  

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;  

b) Suspensão temporária de participar de licitações e 

impedimento de contratar com Órgãos/Entidades por prazo de 

até 02 anos, e,  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública.  

 

15.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Poder Judiciário pelo prazo de até 

dois anos, sem prejuízo de outras penalidades correspondente 

na forma da lei; 

 

15.7. A multa, eventualmente imposta à contratada, será 

automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, 

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso (FUNAJURIS), ser-lhe-á 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 

encaminhados ao Órgão/Entidade competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda o 

Órgão/Entidade proceder à cobrança judicial da multa; 
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15.7.1. As multas previstas nesta seção não eximem a 

adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Poder 

Judiciário; 

 

16. DAS PRIORIDADES DOS SERVIÇOS 

16.1. A contratada deverá atender a toda e qualquer solicitação 

da Fiscalização para realização de manutenções corretivas ou 

ações emergenciais, de acordo com a urgência requerida.  

 

16.2. No ato da assinatura do contrato deverão ser informados 

telefones fixo e celular do Responsável Técnico da contratada 

para esse contrato, disponíveis para atendimento vinte e 

quatro horas por dia, qualquer dia da semana, independente de 

ser feriado, fim de semana ou dia útil. Qualquer alteração 

nesses números deverá ser previamente comunicada ao FISCAL do 

contrato, com a antecedência necessária para garantir a 

comunicação ininterrupta entre a fiscalização e a contratada.  

 

16.3. A fiscalização informará nas Ordens de Serviço o prazo 

máximo para conclusão dos serviços solicitados, prazo que 

deverá ser cumprido pela contratada. 

 

16.4. As eventuais solicitações de dilação de prazo deverão ser 

encaminhadas à Fiscalização, devidamente justificadas, antes 

de findo o prazo na ordem de serviço. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A Contratante poderá a qualquer tempo recusar o 

fornecimento, no todo ou em parte, caso não atendimento ao 

estipulado neste Projeto Básico ou aos padrões técnicos de 

qualidade exigíveis; 
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17.2. Será vedado caucionar ou utilizar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, decorrente do registro de preços para qualquer 

operação financeira. 

 

Cuiabá, 21 de junho de 2023. 

 

 

 

Eduardo Lobo Figueiredo 

Chefe da Divisão de Manutenção 

Eng. Civil CONFEA 0415280982 

 

 

 

Roberto Cyríaco da Silva 

Coordenador de Infraestrutura 
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